
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

          Brasília,       de             de 2005.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado ALDO REBELO
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência providências no sentido de
que seja numerado e encaminhado à Mesa o Requerimento de
Informação, em anexo, de autoria desta Comissão, que “solicita ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações que se
manifeste acerca dos reajuste das tarifas cobradas pelas prestadoras de
serviços de telefonia fixa comutada, prestados em regime público, desde
1997”, conforme o Relatório Prévio da PFC n° 49/04, do Sr. Paulo Lima,
que “Propõe que esta Comissão de Defesa do Consumidor fiscalize as
empresas telefônicas em relação às reclamações dos abusos cometidos
na fixação de preços e tarifas indevidas.”, aprovado na reunião ordinária
deliberativa deste Órgão Técnico do dia 21 de  setembro próximo
passado.

Colho a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
meus protestos de estima e consideração.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
       Presidente



 
 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2005

(da Comissão de Defesa do Consumidor)

“Solicita ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado das
Comunicações que se manifeste
acerca dos reajuste das tarifas
cobradas pelas prestadoras de
serviços de telefonia fixa comutada,
prestados em regime público, desde
1997”

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Plano de Execução e Metodologia
de Avaliação do Relatório Prévio do Deputado Luiz Bittencourt referente
à PFC n° 49/04 aprovado por este Colegiado, na reunião ordinária
deliberativa realizada em 21 de setembro de 2005, requeremos a Vossa
Excelência, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e arts.
115, I, e 116 do Regimento Interno desta Casa, que, ouvida a Mesa, seja
encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pedido
de informações, detalhadas, a respeito dos reajuste das tarifas cobradas
pelas prestadoras de serviços de telefonia fixa comutada, prestados em
regime público, desde 1997.

Sala da Comissão, em     de               de 2005.

 
 Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

       Presidente


